
  
    1. INTRODUÇÃO


    O sistema econômico atual é guiado pela concorrência e competitividade entre as empresas, razão pela qual buscam-se novos modelos de gestão como forma de maximizar a produção e reduzir os custos.


    Nesse cenário, a figura do trabalhador merece a devida valorização, uma vez que ele se dedica quase integralmente ao trabalho, pois dele cada vez mais são exigidos aperfeiçoamento e capacitação, e cada vez menos postos de trabalho são oferecidos.


    O presente trabalho visa trazer a questão da importância da representação e da participação dos trabalhadores na empresa como forma de se garantir a devida valorização do fator humano, harmonizando os conflitos entre capital e trabalho.


    Para tanto, é importante a realização de uma análise acerca da liberdade sindical, que é o princípio embrionário do direito de representação dos trabalhadores no local de trabalho, entendido como uma evolução do conteúdo da liberdade sindical.


    Busca-se, outrossim, analisar o modelo de gestão participativa, baseada na aprendizagem organizacional, na qual o ambiente de trabalho é visto como um ambiente de constante aprendizado, garantindo também que o trabalhador participe ativamente na tomada de decisões referentes aos novos rumos da empresa, assumindo as responsabilidades de sua opinião.


    Nesse ponto, busca-se demonstrar que a representação dos trabalhadores no local de trabalho em nada concorre com a atuação do sindicato nem muito menos visa excluir sua participação, mas, ao contrário, é decorrente da própria evolução do princípio da liberdade sindical.


    Através desses instrumentos, procura-se amenizar o poder e o controle exercidos pelos empregadores através da disponibilização de um mecanismo de diálogo social, convergindo para a democratização dos conflitos.


    A representação e a participação dos trabalhadores na empresa, portanto, são apresentadas como direitos fundamentais sociais do trabalhador, indispensáveis para que se atinja a democracia industrial, tornando-se fatores imprescindíveis para que sejam respeitadas a dignidade e a cidadania do trabalhador no ambiente de trabalho.


    Por fim, busca-se demonstrar que, embora a Constituição Federal de 1988 não tenha trazido considerável contribuição para a implementação da representação e da participação dos trabalhadores na empresa, esses institutos são caracterizados como verdadeiros direitos subjetivos dos trabalhadores.

  


  
    2. DIREITOS FUNDAMENTAIS


    Nos dias atuais, é cada vez maior a relevância de matérias como direitos e liberdades públicas, principalmente as relativas aos trabalhadores.


    Certamente, tal preocupação está ligada à constante atualização/modificação dos sistemas de produção, principalmente com a implantação de cada vez mais novas tecnologias, o que, de fato, tem colocado em xeque as clássicas formas de gestão empresarial, exigindo uma mudança na postura dos empregadores.


    Aliada às mudanças socioeconômicas, não há como deixar de mencionar a nova doutrina propagada pela ciência jurídica, denominada de constitucionalização do direito do trabalho, ou, ainda, direito do trabalho constitucional, segundo a qual se deve dar maior efetividade aos direitos fundamentais dos trabalhadores.


    Nessa linha de estudo, o doutrinador Júlio Ricardo de Paula Amaral ensina o seguinte: “mostra-se necessária, portanto, a verificação da incidência dos direitos fundamentais no âmbito das relações jurídicas estabelecidas entre trabalhadores e empregadores”.1


    Passa-se, por conseguinte, à abordagem do tema dos direitos fundamentais e como se dá sua eficácia nas relações de trabalho, principalmente naquela entre empregador e empregado.


    2.1 Conceito


    Conceituar direitos fundamentais, com toda certeza, é uma tarefa extremamente difícil.


    De início, cumpre destacar que são usadas como sinônimas diversas denominações referindo-se ao conjunto dos direitos fundamentais. Entre elas podemos mencionar expressões como direitos humanos, direitos naturais, direitos subjetivos públicos, liberdades públicas, direitos das pessoas etc.


    De acordo com as lições de José Carlos de Vieira Andrade, o conceito de direitos fundamentais pode ser analisado por várias perspectivas. Aduz o autor que, sob um aspecto filosófico, ou jusnaturalista, podem ser vistos como direitos naturais de todos os homens, independentemente de tempo e lugar. Sob um aspecto constitucional, define como os direitos mais importantes das pessoas num determinado tempo e lugar. Por fim, afirma que, sob uma perspectiva universalista ou internacionalista, podem ser considerados como os direitos essenciais da pessoa num certo tempo, em todos os lugares ou, pelo menos, em grandes regiões do mundo.2


    O autor enfatiza que os direitos fundamentais são “direitos absolutos, imutáveis e intemporais, inerentes à qualidade de homens de seus titulares, e constituem um núcleo restrito que se impõe a qualquer ordem jurídica”.3


    Há que se fazer, contudo, uma consideração quanto aos ensinamentos de Vieira de Andrade no que tange à qualidade de absolutos atribuída aos direitos fundamentais, uma vez que tais direitos podem sofrer limitações à medida que colidem com outros direitos fundamentais.


    São absolutos porque não podem ser reprimidos, mas sofrem limitações como adiante veremos.


    Seguindo o objetivo de conceituar direitos fundamentais, importante trazer as lições de Ingo Wolfgang Sarlet, que, com base nas lições de Robert Alexy, ensina:


    Direitos fundamentais são, portanto, todas aquelas posições jurídicas concernentes às pessoas, que, do ponto de vista do direito constitucional positivo, foram, por seu conteúdo e importância (fundamentalidade em sentido material), integradas ao texto da Constituição e, portanto, retiradas da esfera de disponibilidade dos poderes constituídos (fundamentalidade formal), bem como as que, por seu conteúdo e significado, possam lhes ser equiparados, agregando-se à Constituição material, tendo, ou não, assento na Constituição formal (aqui considerada a abertura material do Catálogo).4


    Sobre o tema, o doutrinador Jorge Miranda realiza uma distinção entre direitos fundamentais em sentido material e em sentido formal e ensina, in verbis:


    […] por direitos fundamentais entendemos os direitos ou as posições jurídicas ativas das pessoas enquanto tais, individual ou institucionalmente consideradas, assentes na Constituição, seja na Constituição formal, seja na Constituição material, donde direitos fundamentais em sentido formal e direitos fundamentais em sentido material.5


    Nos dizeres de Luigi Ferrajoli, direitos fundamentais podem ser considerados:


    Aqueles direitos subjetivos que correspondam universalmente a “todos” os seres humanos enquanto dotados do “status” de pessoas, de cidadãos ou sujeitos com capacidade de agir, sendo que, neste caso, deve-se entender por direitos subjetivos toda aquela expectativa positiva – faculdade de agir – ou negativa – suscetibilidade de sofrer lesão – atribuída a um sujeito por meio de uma norma jurídica.6


    Truyol Y Serra ensina que direitos fundamentais são integrantes da categoria de direitos que “o homem possui pelo fato de ser homem, por sua própria natureza e dignidade; direitos que lhe são inerentes e que, longe de nascer de uma concessão da sociedade política, hão de ser por esta consagrados e garantidos”.7


    Nesse rumo, importante se fazer uma distinção entre as expressões direitos fundamentais e direitos humanos, já que muitas vezes ambas são usadas como sinônimos, o que não está de acordo com a ciência jurídica.


    Pelos ensinamentos de Gomes Canotilho, pode-se entender que a diferença entre direitos humanos e direitos fundamentais consiste na limitação temporal e espacial de cada um. Segundo o autor, os direitos humanos são válidos para todos os povos e em todos os tempos, o que chama de dimensão jusnaturalista-universalista. Já direitos fundamentais são os direitos do homem, jurídica e institucionalmente garantidos e limitados no espaço e no tempo.8


    Pelas lições de Gregorio Robles, pode-se depreender que determinados direitos humanos, quando positivados, adquirem a qualidade de direitos processualmente protegidos e passam a ser os direitos fundamentais de um ordenamento jurídico.9


    Pérez Luño enfatiza que:


    A noção de “direitos fundamentais” tende a aludir a aqueles direitos humanos garantidos pelo ordenamento jurídico positivo, na maior parte dos casos em sua normativa constitucional, e que devem gozar de uma tutela reforçada.10


    Para esse autor, portanto, os direitos fundamentais são a principal garantia do cidadão de um Estado de Direito, que deve se orientar no sentido de proteção à pessoa humana. Para o autor, os direitos fundamentais são o estatuto jurídico do cidadão, e leciona que, embora tenham surgido como proteção dos cidadãos em face do Estado, também tutelam as relações entre particulares, já que as relações jurídicas particulares nem sempre apresentam uma igualdade material.11


    Júlio Ricardo de Paula Amaral sintetiza as ideias transcritas em linhas anteriores e leciona, verbo ad verbum:


    […] os direitos fundamentais podem ser concebidos como atributos naturais atinentes ao homem, ligados essencialmente aos valores da dignidade, liberdade e igualdade, decorrentes da sua própria existência, com fundamento na dignidade da pessoa humana. Importa ressaltar, ainda, que esses direitos não são graciosamente atribuídos pelo Estado – que deve respeitá-los, promovê-los e garanti-los –, mas apenas têm o seu reconhecimento no ordenamento jurídico-positivo.12


    Aprendido o conceito de direitos fundamentais, importante analisar as teorias que os estudam e a maneira como se dá a sua efetivação no mundo fenomênico.


    2.2 Teorias


    A constante evolução do direito constitucional resulta na criação das mais diversas teorias acerca dos direitos fundamentais.


    Nos dizeres de Júlio Ricardo de Paula Amaral:


    Quando a Constituição deixou de ser compreendida como um sistema de garantias, convertendo-se num sistema de valores fundamentais, com princípios de justiça social e direitos econômicos e sociais, deu-se lugar ao desenvolvimento de uma rica jurisprudência dos tribunais constitucionais na Europa – particularmente na Alemanha – sobre o conteúdo concreto dos direitos fundamentais, tendo ocorrido a formulação de novas e velhas teorias constitucionais, fortalecendo o Estado Constitucional.13


    Entre as diversas
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    2.4.3 Aplicabilidade dos direitos fundamentais


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.4.4 Breves considerações sobre a função social da empresa pós-Código Civil de 2002
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